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Anchieta, 25 de março de 2025. 

 

OFÍCIO SAGP. N.º 010/2026                                                    

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador, Juninho do Interior. 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 474/2025 - Requerimento nº 70/2025 – Lei 

121/2022. 

 

Prezado, 

Em atenção ao Ofício nº 474/2025 / Requerimento nº 70/2025, de Vossa 

Excelência, venho, por meio deste, prestar os esclarecimentos solicitados 

referentes ao cronograma de pagamento referente a Lei nº 121/2022 no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Anchieta. 

1. Confirmamos que o cronograma parcial de pagamento foi elaborado. 

2. O primeiro cronograma abrangia os aposentados dos anos de 2012 a 2020, 

consolidando as informações daquele período. 

3. O referido trabalho foi realizado e concluído até o final da gestão anterior, 

garantindo a continuidade dos processos. 

4. O cronograma referente aos aposentados de 2021 e 2022 foi divulgado em 

24 de março de 2026. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. Agradeço a atenção e a colaboração de Vossa Excelência. 

Cordialmente, 

 

 

Rosilene Gusmão Miranda 

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoas 

Portaria nº 385/2025 
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